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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA Nº 979/2020-GR, de 16 de novembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014793/2020-93, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, referente ao 

TED 6987, PROFQUÍMICA, Nr. de Transferência 69465, os servidores 

abaixo relacionados: 

 

Nome Nº. SIAPE Designação 

BRUNO SILVA LEITE 2969134 Executor 

JOSÉ EUZÉBIO SIMÕES NETO 1803629 Fiscal 

 

Nota de 

Crédito 

Natureza da 

despesa 
Descrição Valor 

000061 339014 Diárias R$ 4.720,00 

000061 339018 Auxílio financeiro a estudante R$ 5.280,00 

000061 339030 Material de consumo R$ 2.898,20 

000061 339036 Serviço pessoa física R$ 3.381,00 

000061 339033 Despesas com Passagens R$ 3.380,00 

000061 339039 Serviços pessoa jurídica R$ 3.071,00 

 

PORTARIA Nº 980/2020-GR, de 16 de novembro de 2020. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014794/2020-66, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, referente ao 

TED 8404, PROFLETRAS, Nr. de Transferência 697582, os servidores 

abaixo relacionados: 

 

Nome Nº. SIAPE Designação 

RAFAEL BEZERRA DE LIMA 1850938 Executor 

ADEILSON PINHEIRO SEDRINS 1700125 Fiscal 

 

Nota de 

Crédito 

Natureza da 

despesa 
Descrição Valor 

000105 339014 Diárias R$ 6.726,00 

000105 339018 
Auxílio financeiro a 

estudante 
R$ 3.000,00 

000105 339030 Material de consumo R$ 2.000,00 

000105 339033 Despesas com Passagens R$ 18.0000,00 

000105 339039 Serviços pessoa jurídica R$ 8.284,00 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

CODAI 

 

PORTARIA Nº. 042/2020-CODAI, de 16 de novembro de 2020. 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 34, inciso “V” do Regimento Interno do 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela 

Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os(as) servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão de Estudo Técnico sobre 

Vestibulares do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE 

(CODAI). 

 

Comissão de Estudo Técnico sobre Vestibulares 

Carga-

horária 

Semanal 

Presidência Luana Gomes Cordeiro de 

Araújo 

SIAPE nº 

1890638 

04 horas 

Titular Andrea Chaves Fiuza Porto SIAPE nº 

6140001 

04 horas 

Titular Dijaci Araújo Ferreira SIAPE nº 

2654735 

04 horas 

Titular Glória Maria Silva SIAPE nº 

2574058 

04 horas 

Titular Marcelo Correia da Silva SIAPE nº 

1976836 

04 horas 

Titular Rosana Meira Lima de Souza SIAPE nº 

2279501 

04 horas 

 

Art. 2. – O período de funcionamento e atuação desta Comissão de Estudo 

Técnico sobre Vestibulares do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da 

UFRPE será até o dia 14 de fevereiro de 2021. 

 

 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL DO CODAI 

 


